
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR, FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m.1Jr.ERO J..207, DE l.9 DE NOVEMDRO DE l.985 

Auto:ri sa a abertura de crédito suple­
mentar de CR.8127.000.000 (cento• 
Tinte e sete milhões de cru.zeiroa) e 
4á outraa provid&ncias. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Mmlicipa1 de Uchoa, 
EataAo 4e São Pau1o, no ueo dae atribu1o5ee legais, 

las aaber que a Câmara lliunicipal aproTou e eu aan.010-
no • proaulgo a •eeu:tnte Leia 

Artigo 11. - ~ioa o Poder ExeoutiTo atorisado a /// 
abrir na Conta&>ria Municipal, u o~ito de OR.Sl27.000.ooo -
( oento • vinte e aete milhÕes de cniseiros), •pl--tar u ee­
guinteà dotagões or9amentár1as1 

2-1 - GaM.neh 4o Prefeito 
3130 - Servioos de Terceiros e Encargos 

02 - Assistência Jurídica e 
TéoJlioa •••••••••••••••••••••• CR.I 5.000.000 

3231 - SubTengõea Sociais 
16 - :Pwula Social. de Solidariedade 

do amicÍpio 4• Uchoa •••••••• CR.S 2.000.000 

3110 - Pessoal•••••••••••••••••••••• OR.$ 2.000.000 

2-3 - Sedr de Finanças 
3110 Pessoal.•••••••••••••••••••••• CR.$ 8.000.000 

2-4 - E411Da.oão • Ou1 tura 
3110 - Peeeoal - ~ Rf. •••••••••••• CR.$ 5.000.000 

2-6 -Saúde e Saneamento 
)l.20 - Material de Conswao •••••••••• CR.$ 3.000.000 

2-8 - Transporte& 
3110 - Peaaoai •••••••••••••••••••••• CR.1102.000.000 



• • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.Artigo 21. - O valor do preeente crédito será coberto 
com o exeesso de árreoada9ão a se verificar no corrente exerci 
cio. 

Artigo 31. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publica9ão, revogadas as disposi9Ões em contrário. 

Prefeitu.ra Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de 
novembro do ano de 1.985. 

~~~~ 
DR. MIGUEL JOS:t OHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida, publicada­
por afixa9ão no local de costume e pela Imprensa local. 


